LEI Nº 119 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

INSTITUI O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É instituído o sistema Tributário Municipal, com base na Emenda Constitucional nº18, de 1º de dezembro de 1966, integrando:

I – Pelos impostos sobre

a) a propriedade predial e territorial urbana;

b) serviços de qualquer natureza;

c) operações relativas a circulação de mercadorias.

II – Pelas taxas de:

a) Expediente;

b) Coleta de lixo;

c) Aferição de pesos e medidas;

d) Licença para:

1) Localização ou exercício de atividades

2) Execução de Obras

3) Circulação de Veículos

III – Pela contribuição de melhoria.

Artigo 2º - 
São fatos geradores:

I – dos impostos sobre:

a) A propriedade predial e territorial urbana, a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por  acessão física, como definido na Lei civil, localizado na zona urbana do Município.

b) Serviços de qualquer natureza, a prestação por empresa  ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimentos fixos, de serviço que não configure, por si só, fato gerador de imposto de competência da União ou dos Estados.

c) Operações relativas a circulação de mercadorias, a situação definida em Lei estadual como necessária e suficiente a sua ocorrência.

II – das taxas:

a) de expediente e coleta de lixo, a utilização efetiva ou potencial dos respectivos serviços, específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

b) de aferição de pesos e medidas, de licença, o exercício regular do Poder de Polícia.

II – A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de  Obras Públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e, como limite individual, o acrescimento de valor que, da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

Artigo 3º - 
Além das disposições contidas nesta Lei e no Regulamento, que será decretado por Ato do Executivo, aplicam-se ao Sistema Tributário Municipal: A regulamentação do sistema Tributário Nacional e as Normas de Direito Tributário, aprovadas pela Lei Federal nº.

TÍTULO II

IMPOSTOS

CAPÍTULO I

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA

INCIDÊNCIA:

Artigo 4º - Estão sujeitos ao Imposto Territorial Urbano previsto na Lei Federal, os terrenos não edificados, murados ou abertos, situados na cidade e das sedes dos distritos, bem como a juízo do Sr. Prefeito Municipal, aqueles que contenham prédios inabitáveis, condenados por más condições higiênicas ou por se acharem em ruínas, ou ainda com construções inadequadas à zona, sujeitam-se ao Imposto referido nesta Lei.

Artigo 5º - As áreas não edificadas excedentes de 5 (cinco) metros de frente nos terrenos localizados na cidade, sujeitam-se ao imposto na forma desta Lei.

§ Único – Exclui-se deste computo o espaço de 1.500ms (hum metro e cinqüenta centímetros) destinados ao prédio.

Artigo 6º - O Imposto Territorial grava o terreno sobre que recai, para os efeitos legais, respondendo pelo seu pagamento, como ônus real ( Cod. Civil, art. 677, + único) 

§ Único – O valor do imposto é exigível do respectivo proprietário adquirente, possuidor ou ocupante a qualquer título.

Artigo 7º - Quando o terreno não edificado situar-se em esquina, considerar-se-á como principal a frente para a rua de maior importância urbana.

Artigo 8º - Os terrenos com obras de edificação em andamento, continuarão tributados até a conclusão das mesmas.

CAPÍTULO II

Da Taxação

Artigo 9º - O Imposto Territorial devido em cada exercício será cobrado proporcionalmente ao valor venal de cada terreno, de acordo com a seguinte tabela:

1 – Os terrenos situados na cidade, pagarão sobre o valor venal:

a) Os murados ................................................................................................. 2%

b) Os não murados ou com muros de mau aspecto ......................................2,5%

1 – Os terrenos sitos nas vilas do interior do Município, pagarão sobre o valor venal.................................................................................................................. 2%

§ 1 – Os terrenos baldios cobertos de vegetação agreste, situado na zona central da cidade, pagarão além do imposto previsto nesta Lei mais 2% sobre o valor venal respectivo, a juízo do Prefeito.

§ 2 – Os operários e assalariados em geral de pequenos recursos que possuem um único terreno, com área superficial não excedentes  de 1.500m² localizados na cidade, pagarão o imposto na base de 1$ sobre o valor venal respectivo.

§ 3 – Ficam isentos do pagamento do imposto territorial os imóveis pertencentes às sociedades, comunidades ou associações religiosas, legalmente constituídas, desde que as suas rendas sejam destinadas à assistência educacional, social ou religiosa.

CAPÍTULO III

Do valor venal e do cálculo do Imposto

Artigo 10º - Para apuração do valor venal dos terrenos, servirão de base;

a) O valor venal declarado pelos proprietários por ocasião de sua inscrição.

b) Os preços dos terrenos nas últimas transações de compra e venda realizadas nas zonas respectivas
c) A localização e outras características ou condições do terreno que possam influir no valor venal, inclusive o dos terrenos vizinhos, economicamente equivalentes.

Artigo 11º - A avaliação dos terrenos sujeitos ao imposto será procedida periodicamente pelos lotadores que forem designados, que farão a revisão necessária para o reajustamento do lançamento, podendo requisitar da Prefeitura, bem como dos proprietários, os elementos indispensáveis.

§ Único: Se o proprietário negar os elementos requeridos, os lotadores procederão a avaliação com os elementos ao seu alcance.

Artigo 12º - O lançamento do imposto territorial será feito em fichário próprio.

CAPÍTULO IV

Da Inscrição Territorial

Artigo 13º - Todos os terrenos localizados na cidade e nas vilas distritais, bem como aqueces que venham surgir por desmembramento dos mesmos, passando a constituir novas propriedades, ficam sujeitos à inscrição na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ainda que legalmente isentos do pagamento do Imposto Territorial, exceto so que já tenham inscritos os seus terrenos.

§ 1º - No caso de terrenos pertencentes a União, estado ou municípios, a inscrição deverá ser feita pelos chefes das repartições incumbidas da guarda ou administração desses terrenos.

§ 2º - Os prazos mínimos para a inscrição do que trata este artigo serão respectivamente;

a) de 30 (trinta) dias da data da publicação desta Lei para os terrenos já existentes e ainda não registrados;

b) de 30 (trinta) dias contados da data de inscrição do registro de imóveis, para os terrenos que surjam em virtude de desmembramento dos existentes, passando a constituir novas propriedades.

§ 3º - Os terrenos com testada para mais de um logradouro deverão ser inscritos pelo mais importante.

Artigo 14º - O lançamento do terreno, para efeitos da exigibilidade do imposto, será feito em nome do proprietário, adquirente ou possuidor a qualquer título.

Artigo 15º - Em caso de usufruto, fideicomisso, enfiteuse, arrendamento ou ocupação, o lançamento será feito em nome do usufrutuário, enfiteuta, arrendatário ou ocupante.

Artigo 16º - Tratando-se de terreno pró-indiviso, será lançado em nome de alguém ou de todos os condôminos.

CAPÍTULO V

Das reclamações

Artigo 17º - No caso do Imposto Territorial ser calculado sobre o valor venal, terão cabimento reclamações do interessado na forma dos artigos seguintes:

§ 1º - A reclamação prevista neste artigo não terá efeito suspensivo da cobrança.
§ 2º - O pagamento do imposto calculado sobre o valor venal apurado, não importará e reconhecimentos pelos interessado, na exatidão do valor, desde que tenha o mesmo formulado nos prazos previstos nos artigos seguintes, a reclamação do que trata este artigo.

Artigo 18º - Dentro do prazo improrrogável de 30(trinta) dias, contados da data do recebimento do aviso prévio ao contribuinte da lotação, poderá este apresentar reclamação ao prefeito municipal acompanhado dos documentos que julguem necessário.

§ Único -  O requerimento depois de devidamente informado pela fazenda, no prazo máximo de dez dias, irá a despacho do prefeito.

Artigo 19º - As decisões de que tratam os artigos anteriores só poderão produzir efeito de causa julgada a partir do exercício a que se referir a reclamação.

Artigo 20º - Serão arquivados por perempção:

a) as reclamações para decisão das quais se façam exigências, desde que estas não sejam satisfeitas dentro do prazo máximo de 30 (trinta ) dias, contados da publicidade dos respectivos despachos;

b) as reclamações apresentadas fora dos prazos previstos no artigo 18º
Artigo 21º - Os documentos juntados aos requerimentos de reclamação serão restituídos aos respectivos signatários, contra recibo dos mesmos no processo, independente de qualquer formalidades.

Artigo 22º - Ao contribuinte é facultado o direto de propor arbitramento para os efeitos da avaliação

CAPITULO VI
Da Fiscalização

Artigo 23º - A fiscalização relativa ao imposto territorial será exercida pela Secretária Municipal da Fazenda, a qual para desincumbênciadas suas funções visitará periodicamente os imóveis sujeitos ao imposto, coligindo os esclarecimentos necessários à verificação do valor venal, inclusive, solicitando a exibição pelos interessados, de documentos que possam servir aquela verificação.

Artigo 24º - Os lotadores serão individualmente responsáveis pela veracidade ou exatidão de suas respectivas informações.

CAPÍTULO VII

Das infrações e multas

Artigo 25º - Constituem infrações passíveis de multas calculadas na base do imposto exercício em que elas se verifiquem ou não na sonegação objetivada, imposta pelo Prefeito Municipal e notificada ao interessado:

a) a apresentação dos documentos para averbação de transferência mencionada no artigo 26º, após decorridos 60 (sessenta) dias da aquisição;

Multa 1/100 (hum centésimo de ½ (meio)) salário mínimo vigente.

b)  Falsidade das declarações contidas nos documentos apresentados e legalmente firmados para a comprovação do valor locativo ou venal objetivando sonegar o imposto.
CAPÍTULO VIII

Da transferência de bens partilhados

Artigo 26º - Os que transferirem para o seu nome, imóveis sujeitos ao imposto Territorial por “CAUSA MORTIS” são obrigados a apresentarem a Secretaria Municipal da Fazenda, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da data da transcrição do Registro de Imóveis, as respectivas partilhas para averbação das transferências, feita a qual serão restituídos os documentos apresentados.

CAPITULO IX
Das disposições gerais

Artigo 27º - As omissões desta lei serão providas pelo prefeito, o qual, para este fim, baixará os atos necessários, ou na falta destes, decidirá em conformidade com a legislação tributária do município, dos demais municípios, do Estado da União e com os princípios gerais de Direito.

Artigo 28º - Não será concedida licença para construção sobre terrenos cujo imposto territorial não tenha sido integralmente pago.

CAPITULO X
Imposto sobre propriedade urbana e sua incidência

Artigo 29º - O imposto predial recai sobre todos os prédios situados na zona urbana da cidade e sedes distritais, ou em núcleos que tenham características de zona urbano nos arredores da cidade.

§ Único - 
Considera-se prédio, para os efeitos da incidência, e como tal sujeito ao imposto predial, toda e qualquer construção com o respectivo terreno, dependências e edículas, não atingidas pela incidência do imposto territorial, e que possa servir de habitação, uso ou recreio, tais como: casas, ranchos e quaisquer outros, independentemente do tipo de material empregado na construção, qualquer que seja sua forma, denominação ou destino.

CAPITULO XI

Da alíquota e base de calculo

Artigo 30º - O imposto predial é anual, cobrável nos meses que o regulamento determinar, relativamente aos I e II semestre, e será calculado na base de 1% (hum por cento) sobre o valor venal dos prédios situados na cidade, e 0,5% (meio por cento) nos prédios situados nas sedes dos distritos rurais.

Artigo 31º - O valor venal do prédio será constituído pela soma do valor da construção com o terreno, o quando for o caso da sua fração ideal, na forma do regulamento.
Artigo 32º - Para o calculo do valor venal da construção levar-se-á em conta:

I  - O valor unitário do metro quadrado, para cada tipo de construção;

II – a área construída;

III – o ano da construção e os das reformas, ou aumentos, quando houver;

IV – o estado de conservação do imóvel.

Artigo 33º - Para a fixação do valor unitário do metro quadrado de construção, levar-se-á em consideração:

I – os vários tipos de construção;

II – os valores estabelecidos em contratos de construção realizados no exercício anterior aquele em que se fizer o lançamento do Imposto Predial;

III – os valores relativos as últimas transações imobiliárias, deduzidas as parcelas correspondentes aos terrenos;

IV – quaisquer outros dados informativos obtidos pela Prefeitura.

Artigo 34 º - O valor venal do terreno, para fins do art. 3º, será calculado pela forma estabelecida na lei que regula a cobrança do Imposto Territorial

CAPITULO XII

Da inscrição

Artigo 35º - Estão sujeitos à inscrição obrigatória, os prédios de que trata o art. 29º, desta lei, ainda que beneficiados por imunidade ou isenções tributárias.
§ 1º - A inscrição prevista neste artigo será promovida:

I – pelo proprietário do imóvel, ou seu representante legal;

II – pelo condomínio, em se tratando de condomínio, e por qualquer dos co-proprietários, em se tratando de co-propriedades;

III – pelo enfiteuta, usufrutuário, fiduciário, arrendatário ou ocupante, nos casos de enfiteuse, usufruto, fideicomisso-arrendamento ou ocupação, anotando-se o nome do nu-proprietário;

IV – pelos chefes de repartição ou serviços ocupantes, no caso de próprio Federal, Estadual ou Municipal, ou de entidades autárquica ou paraestatal;

V – “ex-ofício”, pela repartição municipal competente com base nos elementos que disponha, quando a inscrição deixar de ser feita por quem de direto, nos prazos, estabelecidos nesta Lei.

§ 2º - No caso de se tratar de construção execução por promitente a inscrição do prédio será feito por àquele, desde que junte comprovante ou autorização para construir.

Artigo 36º - Para efetivar a inscrição, são os responsáveis obrigados a preencher e entregar pessoalmente, ou por intermédio de representante legal, na repartição competente da Prefeitura, a ficha de inscrição correspondente a cada economia, em modelo que lhes será fornecido.

§ Único -  A entrega da ficha de inscrição será feita contra recibo, o qual não faz presumir a aceitação dos dados apresentados.
Artigo 37º - A inscrição do prédio deverá ser efetuada por ocasião do pedido de vistoria.

Artigo 38º - As alterações resultantes de reformas, reconstruções ou aumentos, devidamente autorizados, ficarão sujeitos a averbação nas inscrições respectivas, por ocasião do pedido de vistoria.

Artigo 39º - As transferências de propriedade serão comunicadas à Prefeitura pelos responsáveis, para fins de averbação na ficha de inscrição do Imóvel e Cadastro Imobiliário dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data do registro do título no Cartório de Registro de Imóveis.

§ Único - Quando se tratar de alienação parcial, exigir-se-á nova inscrição para a parte transavionada, alterando-se a primitiva.

Artigo 40º - Na ocasião de entrega da ficha de inscrição, será exibido o título de propriedade à Prefeitura, o qual, depois de conferido com a ficha, será devolvido, no ato, ao responsável ou seu representante legal.

Artigo 41º - Os prédios terão tantas inscrições quantas forem as economias distintas.

Artigo 42º - Os prédios com entrada para mais de um logradouro, serão inscritos por aquele onde se situe a entrada principal, havendo mais de uma entrada principal, pela via que apresente o imóvel maior testada, ou valor.

Artigo 43º - Consideram-se sonegados à inscrição os prédios cujos responsáveis não promovam a inscrição, ou não comuniquem as alterações previstas nos artigos 38 e 39 desta Lei, bem como aqueles cujas fichas de inscrição apresentam, em pontos essenciais, dados, incorretos, incompletos ou inexatos.

§ Único - Incorrerá em multas até o equivalente ao imposto, o responsável por prédio que incidir no disposto neste artigo.
CAPÍTULO XIII

Do lançamento e arrecadação

Artigo 45º - O lançamento do Imposto Predial terá por base a situação em que se encontra o prédio ao encerrar-se o exercício anterior, e falar-se-á em conjunto, quando couber, com os demais tributos que recaem sobre o imóvel.

§ 1º - Em se tratando de prédios concluídos, reformados, aumentado ou reconstruído dentro do exercício serão feitos lançamentos aditivos para o ano em curso, quando couber a partir do mês seguinte ao da expedição do “HABITE-SE”.

§ 2º - Nos casos em que houver ocorrido ocupação de prédio, parcial ou total, antes de expedido o “HABITE-SE”, o lançamento do imposto retroagirá a época da ocupação, observado o disposto no parágrafo único do artigo 43, salvo em casos especiais, devidamente justificados.

Artigo 46º - O lançamento far-se-á em nome do proprietário do prédio, de acordo com a inscrição regularmente provida e prevista nos artigos 36 a 46.

§ 1º - No caso de usufruto, enfiteuse, fideicomisso, arrendamento ou ocupação, o lançamento será feito em nome do usufrutuário, enfiteuta, fiduciário, arrendatário ou ocupante, para efeitos de pagamento do imposto.

§ 2º - Em se tratando de co-proprietário, figurará no lançamento o nome de todos os co-proprietários, respondendo cada um, na proporção de sua parte pelo ônus do tributo, sem prejuízo da responsabilidade solidária.

§ 3º - Não sendo conhecido o proprietário do imóvel, o lançamento será feito em nome de quem esteja no seu uso e gozo para efeito e pagamento do imposto.

Artigo 47º - Do lançamento se dará ciência aos contribuintes, na forma que estabelecer o regulamento.

§ 1º - Ao contribuinte é facultado reclamar contra o lançamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência.

§ 2
º - Da decisão do prefeito, cabe recorrer à Câmara de Vereadores, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - Findo os prazos previstos neste artigo, sem reclamação, será considerado legal o lançamento e devido o imposto.

§ 4º - Não será recebidos impugnações sobre o valor venal, quando este proceder do próprio título de proprietário, ou de outros documentos hábeis.

§ 5º - Quando ficar comprovada fraude em transações imobiliárias, serão responsáveis solidários pelas diferenças que houver, o comprador e vendedor.

Artigo 48º - A qualquer tempo poderão ser efetivados lançamentos omitidos, por circunstâncias, nas épocas próprias, promovendo lançamentos aditivos, retificadas falhas de lançamentos existentes, bem como feitos lançamentos substitutivos.

Artigo 49º - A arrecadação do Imposto Predial, quando couber, será efetuada em conjunto com os demais tributos que recaem sobre o imóvel.

Das concessões

Artigo 50º - O imposto Predial, dos itens abaixo será calculado na alíquota de 0, 20% na cidade e 0,10% nas vilas do interior do município.

§ Único – Os que gozarem das vantagens acima, não será concedido outros abatimentos constantes desta lei.


I - Os prédios novos que foram construídos, sem emprego de material velho ou usado, pelo prazo e formas fixados por legislação especial, desde que seja requerida ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, após o término da construção, ou da data da ocupação, sobre pena de perder o requerente direito ao benefício.

  
II – Os prédios de propriedade dos servidores municipais ativos ou inativos, desde que neles residem e que o requerem, fazendo provas adequadas e enquanto permanecerem nestas condições, mediante a informação das sessões competentes.


III – Os prédios de propriedade de viúvas de ex-servidores municipais, que tenham do exercício do cargo por mais de 5 (cinco) anos, desde que nele residam e enquanto permanecerem nestas condições, mediante requerimento e documentação comprobatória.


IV – Os prédios dos militares que integram a Força Expedicionária Brasileira, quando destinado a moradia dos mesmos mediante comprobação.

§ 1º - Para o proprietário ter os benefícios do inciso 1º deste artigo é necessário:

a) estar quites com a Tesouraria, digo, com a Secretaria Municipal da Fazenda.

b)  Possuir título de propriedade, contrato de compra do terreno, ou concessão por escrito, com firma reconhecida, do proprietário da área em que for construído o prédio.

c)  Requerer ao prefeito até 60 (sessenta) dias após o término da construção, e da data da ocupação, sob pena de perder o direito ao beneficio, mencionando o valor venal do prédio, com o terreno, e juntando os demais documentos indispensáveis.  
§ 2º - Nos demais casos, deverá o interessado cumprir as exigências das alíneas “a” e “b” do parágrafo anterior, requerendo o benefício ao Prefeito e juntando os demais comprovantes, julgados indispensáveis para instruir o processo.

§ 3º - No caso dos incisos II, III e IV só terão contribuição os contribuintes que possuam um só imóvel, e desde que o utilizem exclusivamente para suas moradias.

Artigo 50º - Os prédios ou apartamentos que servirem de residência permanente ao seus proprietários, ou promitentes compradores, desde que não ocupados, parcial ou totalmente, por qualquer ramo de atividade remunerada, gozarão de reduções do Imposto Predial, segundo o seu valor venal, com terreno, graduado em função da presente lei, da redução, de 25% sobre o valor do imposto calculado nas bases dos artigos 30º da presente Lei.

§ 1º - Quando o prédio for em parte alugado, desde que esta parte não seja superior a 50% (cinqüenta por cento) da parte construída, gozará somente de 10% de redução do imposto calculado conforme o artigo 30 da presente lei.

CAPÍTULO ÚNICO

Das isenções

Artigo 51º - Ficam isentos do imposto predial, os imóveis pertencentes as sociedades, comunidades ou associações religiosas, legalmente constituídas, desde que suas rendas sejam destinadas a assistência educacional, religiosa e social, bem como os hospitais que mantenham no mínimo 20% dos leitos para assistência gratuita a indigentes e pessoas necessitadas.

Artigo 52º - As infrações não previstas nessa lei, ou as que não prescreverem penalidades maiores, sujeitarão os comprovantes faltosos a acréscimo:


Que serão graduados entre 1/20 (um vigésimo) a 2 (dois) salários mínimos regionais, segundo a maior ou menor gravidade do caso.
Artigo 53º - Os contribuintes que construírem prédios, galpões, garagens ou qualquer outro tipo de construção, nas zonas mencionadas no artigo 29º desta lei, sem requerem a necessária licença e alinhamento, o lançamento ou inscrição do prédio, na forma da presente lei, ficarão sujeitos as multas do artigo anterior, sem prejuízo da obrigação de demolirem a construção, quando for exigido pela municipalidade.

Artigo 54º - Terminados os prazos para cobrança do Tributo, a Secretaria Municipal da Fazenda, tomara todas as providências ao seu alcance para obter que os contribuintes em atraso satisfaçam os seus débitos, antes de preparar o executivo fiscal.

Artigo 55º - Não é admissível o pagamento do imposto relativo a um semestre, estando o contribuinte em débito com outros anteriores.

Artigo 56º - Os contribuintes que prestarem declarações falsas, evidenciando dolo ou má fé, com o objetivo de gozarem de benefícios fiscais, ficarão sujeitos, além da perda destes, as multas previstas no artigo 52º.

CAPÍTULO XVI
Da fiscalização

Artigo 57º - A fiscalização do imposto predial e dos valores venais respectivos, compete, ao Fiscal Lotador, aos demais fiscais e auxiliares da fiscalização, e aos funcionários que para tal foram designados.

§ 1º - Compete a fiscalização, também aos demais funcionários municipais empregados nos serviços externos.

§ 2º - A fiscalização das construções e demais obras mencionadas nesta lei ficará a cargo da Secretaria de Obras Públicas e dos auxiliares para tal designados.

Artigo 58º - À Secretaria Municipal da Fazenda compete tomar periodicamente medidas objetivando a atualização dos valores venais e a melhor e mais eficiente fiscalização e cobrança do Imposto predial, juntamente com os demais tributos.

Artigo 59º - Ao constatar qualquer fraude, ou falta de pagamento, comunicação ou licenciamento, a fiscalização notificará os contribuintes das multas em que incorreram e do tributo a pagar.

Artigo 60º - Quando o prédio for alugado com assessórios, calcular-se-á o valor do principal e assessórios, para efeito de calculo do valor venal.

Artigo 61º - Os proprietários de prédios ou terrenos baldios localizados no perímetro urbano da cidade, delimitando pelo plano Diretor ou de Urbanização, são obrigados a construir e conservar em bom estado muros e calçadas do tipo aprovado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas.
Artigo 62º - A Secretária Municipal de Obras Públicas exercerá severa fiscalização para o exato cumprimento desta lei, considerando as obras realizadas pela municipalidade, objetivando o embelezamento e higiene da cidade, aplicando as multas de direito aos infratores que não atenderem as notificações.
§ 1º - Para efeito deste artigo, os proprietários faltosos serão notificados para iniciarem a construção ou reparo de muros e calçadas, conforme o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável em casos especiais e justificados, mediante requerimento, bem como os demais casos constantes no artigo 61º.

§ 2º - Enquanto não atenderem as notificações, os contribuintes faltosos sofrerão a multa de 10% a 50% sobre o valor do imóvel.

§ 3º - Se, esgotado o prazo mencionado no parágrafo 1º, o proprietário não tiver dado início as obras, a Secretaria Municipal de Obras Públicas aplicará as multas previstas nesta Lei, ou mandará executar o serviço, debitando todas as despesas, com acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de administração.

Artigo 63º - O alinhamento das construções e altura dos muros e calçadas serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, devendo ser requerido pelos interessados.

Artigo 64º - Quando da aplicação da alíquota referida no artigo 30º resultar montante inferior ao imposto lançado para o exercício de 1967, este será considerado como o mínimo aplicável, salvo nos casos de venda, total ou parcial, demolição ou redução da área construída.

Artigo 65º - Anualmente, os orçamentos consignarão 5%(cinco por cento) da receita com o Imposto Predial para implantação
Artigo 66º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nas partes em que isso se tornar necessário.

Artigo 67º - Fica revogada toda a legislação em vigor sobre o imposto Predial, Territorial Urbano.

Artigo 68º - A presente Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 1967.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, em Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO
APROVADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1966
